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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nc 226t21-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Raimundo Soares da Silva.

ENDEREÇo pAn.A coRREspoloÊxcrl: Av. Dom Pedro l, n' 519, Edifício Yuri Cente'r,
Dom Pedro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 031.574.662-91 InscnrçÀoEsrlounl:

Foxr: (92) 9921 3-1856 EMAIL: daniele@auroraambiental.com.br

RtcrsrRo No IPAAM: 1012.0109 PRocESso Ns: 01931112023-02

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem benêficiamento (saibro/laterita)

LocALIzAÇÃo DA ATIVTDADE: Avenida das flores, Gleba 03, Sítio bom Futuro, Lote 69,
lmóvel Frederico Véiga nas coordenadas geográficas: (Área 01) P1 - 02'57'34,39" S e
60'00'10,87' W;P2 - 02"57'34,39" S e 60"00'04,36" W; P3 - 02'57'42,46" S e 60"00'04,36" W;
P4-02'57'42,44"Se60'00'07,15"W; P5-02"57'41 ,11"Se60"00'07,15'W; P6-02"57'41
,10" S e 60'00'08,78'W; P7 - 02'57'39,49'S e 60"00'08,78" W; P8 - 02"57'39,49" S e
60'00'10,41'W; P9 - 02'57'37,87" S e 60"00'10,4'1" W; P10 - 02"57'37,87" S e 60"00'10,87"
W - (Área 02) L-0í 60'O'4.34" W 2' 57'34.40" S; L-02 60" O' í0.87" W 2" 57'34.40" S; L-03
60' 0' 10 87" W 2" 57' 32.07" S; L-04 60'0' 8.82'W 2" 57' 32.08 S; L-05 60' 0' 8.82" W 2'
57' 31.54" S; L-06 60" 0' 8 49" W 2" 57' 31.48" S; L-07 60' 0' 5.57" W 2' 57' 31.48" S; L-08
60'0'4.10" W 2' 57' 30.89'S- Processo ANM N"880147/202'l- MunicÍpio de Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para extração de saibro/Laterita, em
uma área de (área 01) = 4,'1 ,tU ha e (Área 02) = 1,76UU ha, totalizando 5,8841
hecta res, conforme láU de S u pressão/l PAAMI N" 208 I 2024.

PorENcrALPoLLrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Grande
PRAzo DE \'ÀLTDADE DESTA LrcExÇl: 0l Axo.

_!!l r§_;ii ,

. Esta licença é composta de l8 restrições e/ou condiçôes constrntes no yerso! cujo não
cumprimeIIto/ateDdimento sujeitará a sua itrvalidação e/ou as peIlâlidâdes previstas em trormas,

. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizáçâo dâ atividade e exposts de forma yisível (frcnte e verso).
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitteÍ.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
tacebook.com/@ipaamAM

Íà

^a

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 226121-02

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma. só terá validade quando' publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 01931112023-02.
4. Toda e qualquer modificação introduzida iro projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constânte na mesma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudaíça de qualquer
um destes itens.

6. Esla Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionaÍ, armazenar, trânspoÍtar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade, devendo manter em arquivo registro de movimentação dos
mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n" 5.197167
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamenlo dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizzda mediante
autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a alividade quando da verificagão de indícios de vestígios
arqueológicos, históricos ou artísticos no local afetado pelo empreendimento, e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM:

ll. Transportar a substância aterro de inerte em veículos devidamente cobertos por lona, no
horário compreendido entre as 6:00 e as l8:00 horas ( de acordo com o disposto na IN/SDS n"
02t2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009);

13. Iniciar a atividade de lavra (caixa de empréstimo) somente âpós demarcar a área de
(5,EE41ha), de acordo com as coordenadas geográficas conlidas nesta L.O. com mourÕes
devidamente identifi cados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo:
Cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável
pela execução;

15. Apresentar, quando do vencimento o registro ou a pÍorrogação de registro de Licença da

ANM;
16. Apresentar, em 3O(trintâ) dias Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -

CTF âtuâlizado:
17. ApresentaÍ a este IPAAM, ao solicitar a renovação. da Licença de Operação. planta

georeferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar.
18. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral. acompanhada da LO.


